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INDICAÇÃO N° <àS /2020 

INDICA AO PODER EXECUTWO MUNICIPAL QUE 
DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE A POSSI 
BILIDADE DE LOCALIZAR O DPM (DESTACAMEN 
TO DA POLÍCIA MILITAR) NA RODOVIA CÕNEGO 
JOÃO GUILHERME, QUE LIGA MARILÂNDIA A 
CQLATINA NA ENTRADA DA CIDADE DE MARI 
LÂNDIA/ES. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MA 
RILÂNDIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Os Vereadores abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requerem a Vossa Ex 
celência, com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia 
do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho respeitosamente re 
querer a Vossa Excelência Que indica ao poder executivo municipal que determine ao órgão 
competente a possibilidade de localizar o DPM (Destacamento da Polícia Militar) na Ro 
dovia Cônego João Guilherme, que liga Marilândia a Colatina na entrada da cidade de 
MarilândialES. 

A necessidade de novo local do destacamento é para melhor dar visibilidade ao trabalho da Po 
lícia Militar e gerar mais segurança pública de nossa cidade, essa demanda chegou a nossos 
mandatos por sugestão de munícipes e dos taxistas de MarilândiaJES. 

MarilândiaJES, 21 de Setembro de 2020. 
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